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INDICAÇÃO Nº 272 / 2014 
 

PROVIDÊNCIA EM ESTRADA 

RURAL DE CARMOS. 

 

 O Vereador subscrito, no uso de suas prerrogativas regimentais, em conformidade 

com o art. 135 do Regimento Interno, vem apresentar ao Plenário da Câmara a 

INDICAÇÃO abaixo que, após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, 

Dr. Fernando Antônio Dutra Macedo, para as devidas providências. 

 

INDICO que a Prefeitura tome uma providência para criar condições 
seguras de acessibilidade no trecho da estrada principal da comunidade 
de Carmos, passando pela propriedade do sr. Emerson Gamarano. 

 

J u s t i f i c a t i v a: 
A referida estrada foi desviada do curso original e atualmente está oferecendo 

riscos de acidentes, devido ao seu traçado mal elaborado, e atolamento de veículos por 

ficar às margens de açudes. Trata-se de um acesso importante porque faz a ligação com o 

município de Mercês, além de ser uma rota alternativa à MG-265, no caso de interrupção 

do trânsito na rodovia. 

 

Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, Plenário Presidente Tancredo de Almeida 

Neves, 19 de fevereiro de 2014; 

247º da Fundação e 182º da Emancipação. 

 

 

VEREADOR SÉRGIO MOTA 


